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PROJETO DE LEI Nº __ DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.
INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DOS MATERIAIS UTILIZADOS EM PROCEDIMENTOS DE VACINAÇÃO AO PACIENTE OU SEU RESPONSÁVEL.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam obrigados os Órgãos Públicos Municipais de Saúde e as Clínicas de Imunização e Vacinação, no âmbito do Município de Sumaré, a apresentar ao paciente ou seu responsável, os materiais utilizados em procedimentos de vacinação.
Art. 2º Dentre os materiais de que trata o art. 1º, estão compreendidos:
I - Seringa descartável;
II - Agulha descartável; e
III - Rótulo da vacina.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Com o presente Projeto de Lei pretende-se instituir a obrigatoriedade de apresentação dos materiais utilizados em procedimentos de vacinação ao paciente ou seu responsável.
Ter a proteção antes da aplicação da vacina no paciente, a comprovação da veracidade do insumo, a situação de higiene, o prazo de validade e a qualidade dos materiais é essencial para a segurança e integridade da população.
Assim, visando a maior aproximação dos cidadãos aos profissionais prestadores dos serviços de saúde, e prezando pela credibilidade dos serviços de imunização públicos e privados, apresento esta propositura, contando com o apoio dos Nobres Pares para sua deliberação e aprovação.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025.
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